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coMtssÃo DE coNsTtTutçÃo E JUSTTçA
. PROJETO DE tEt ORDINÁRIAN9 O7I2O24

WTffiffifi"ffi
Trata-se de um Projeto de Lei ordinária ns o7 /2024, de iniciativa do vereador Mauro
dos Santos, que institui a "Campanha Oftalmológica nas Escolai.

Às (fls. 2 à 5) o autor apresentou o projeto, suas espêcificações er jusüficaüva.

Às (fls. 6 à 28) houve apresentação de parecer jurídico pelo procurador desta casa
mencionando que há competência legislaüva do autori que há consütuciohalidade e
que não se tem vicio de técnica legis[ativa.

É o relato.
. ANÁttsr,r voto . , .. ,

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da câmara
Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de constituição e Justiça emiür parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta Íorma, entendo que a proposição não apresenta inconsütucionalidade e
ilegalidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2OZ4

Antonio Adir de Lara

Relator
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